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Ddvida sobre uso comerci al
afasta crime de trafico,
A descl assidfoi ca¢dane de tr afico de drogas para o de pc
da maconha, ¢é obrigatoria quando héda duvida razoavel
substancia. O ipmridwhipa ¢pardod irveioda beneficia o réu) dev
gue haja elementos que indiquem cultivo organizado d
Esse foi o entendimento do juiz José Augusto Franca
para desclassificar o crime de um réarinigoi @8&Bmedat & ea
Droglass Com base nessa interpretpaed®do,ardli e ofe®i8 rcaad nad ednoa
para consumo pessoal O crime prevé prestacdao de ser
considerou que a pena ja havia sido cumprida em pris
Freep
O réu mantinha em sua casa quat
gramas), 20 mudas e varios pot
também uma estrutur de estuf a
artificial, fertilizantes e di
destinados ao cultivo.
O Ministério Publico de Sadao Pa ¢ a
gue tudo seria destinado a um i
Em sua defesa o réu respondeu p a
uso medicinal, em tratamento deie %\
sintomas depressivos e sindr ome , 0
proprio MP-SP concordou e pedi U pgvida sobre finalidade O.
H H descl assificacédo de ¢t
Sem fins |l ucrativos
Ao analisar os autos, O juiz reconheceu que houve
apreensdao de grande quantidade de plantas e de estru
alegacdo do réu, de que a maconha seria para uso pes
com as demais provas.
Policiais testemunharam a favor do acusado Af i rmar a
diligéncia, atitude que foi considerada diversa da c
Também foram analisadas a receitas médicas de profi
cannabis para fins terapéuticos ao acusado Médi cos
da substéancia compb6e o tratamento de saude do pacien
A acusacao havia apontado um “fluxo de pessoas” na ¢
justificativa de que o | ocal funci onava como sal ao d
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Também ndo foram apreendidos itens associados ao tr a
com diversos valores, embal agens para fracionamento
A justificativa do réu e a auséncia de informacgcbes s
terceiros geraram duvida relevante sobre a consumag¢a
O juiz considerou, por fi m, gue O réu nao teve a int
Os advod@adamasn Duek, Ma x e&Vdadaron ePre dr o dtoparsam em def esa

denunci ado.
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